PARECER N.°  1423    , DE 2007

DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 596, DE 2007

De autoria do Deputado Roberto Massafera, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Mathias Aniello Antonio Filpi” ao viaduto (passagem inferior) localizado no km 82 da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros – SP 255, que dá acesso ao Condomínio dos Oitis, no Município de Araraquara.

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 65.a a 69.a Sessões Ordinárias (de 26/6 a 02/07/07), não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça. Passou então a tramitar em regime de urgência, tendo em vista a aprovação do requerimento de fls. 5.

Esgotado o prazo para que a Comissão se pronunciasse, foi designado relator especial, que se posicionou favoravelmente à aprovação da propositura, na forma do substitutivo apresentado. 

Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 11 do artigo 31 do citado regimento.

Ao fazê-lo, observamos que o homenageado foi renomado industrial, tendo deixado um legado de trabalho, honestidade e princípios.

Pelo exemplo deixado às gerações futuras, entendemos ser a homenagem pretendida merecedora do nosso apoio.

Quanto ao substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, objetiva adequar a redação da propositura à sugestão apresentada pelo Departamento de Estradas de Rodagem às fls. 8.

Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 596, de 2007, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator Especial pela Comissão de Constituição e Justiça, ad referendum do Plenário.

a) João Caramez – Relator

Aprovado o projeto de lei, nos termos do parecer do relator “ad referendum” do Plenário, na forma do substitutivo do Relator Especial pela CCJ.

Sala das Comissões, em 14/8/2007

a) Maria Lúcia Amary – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Bruno Covas – Roberto Felício – Conte Lopes – André Soares.
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